
  

MJ COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA  CNPJ: 
47.522.306/0001-71  

  

End: Rua Teodoro da Silva, S/Nº - Lote 11 Quadra B – Viaduto - Araruama/RJ – Cep: 28.978-550  Tel: 
(22) 2665-3545  

E-mail: mj.servicosecomercios@gmail.com  

  

  

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

  

Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu - RJ -   

Referente: Processo de Nº 2864/2024 - PE 10/2024 – Contratante UASG 985825 

 

Objeto: aquisição de e GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

(PROTEÍNAS, PÃES E LATICÍNIOS) 

  

A empresa MJ COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 47.522.306/0001-71, 

com sede a Rua Teodoro da Silva, S/Nº - Lote 11 Quadra B – Viaduto - Araruama/RJ – Cep: 28.978-550, 

vem, por intermédio de seu representante legal o S.r. Marcos Augusto Da Mata Junior portador da carteira 

de identidade nº 28.455.881-4 DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob nº 168.767.757-39, apresentar de forma 

tempestiva com base no artigo 183 da Lei 14.133/2021 o:  

  

RECURSO  

  

Pelos fatos e fundamentos a seguir:  

No dia 06/01/2025 deu-se início ao Pregão Eletrônico de Nº 10/2024 referente ao Processo de Nº 

2864/2024. 

A empresa MULTIPLA COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ nº 53.094.350/0001-20, foi declarada 

como habilitada e vencedora após o NÃO envio das documentações, causando uma certa estranheza por 

não estar cumprindo nenhuma das exigências do Edital  

Sendo assim, gostaríamos de discorrer aqui nos fatos os motivos que precisam com urgência serem  

reavaliados e que produziram a necessidade deste RECURSO.  

Dentre os fatos objetivamente contraditórios aos requisitos editalícios estão:  

1 – Não apresentou Certidões ou atestados, expedidos por entidades da Administração Pública ou pessoa 

jurídica de direito privado, que demonstrem o fornecimento de objeto similar de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior. 

 

Texto do Edital onde solicita a documentação.  
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2 - Licença ou documento congênere conforme legislação específica da Vigilância Sanitária da Sede da 

licitante, Municipal ou Estadual, compatível com o objeto da licitação 

 

Texto do Edital onde solicita a documentação.  

 

 

 

Entendemos que o edital e a Lei oferecem liberalidade ao Pregoeiro para decidir sobre determinados casos, 

e esse caso definitivamente não se trata de alçada do Pregoeiro e sim daquilo que foi determinado no edital 

e em Lei.  

 

1 – Por estes fatos e fundamentos acima que julgamos necessário uma minuciosa avaliação da 

FALTA da documentação NÃO apresentada. Documentos ausentes e primordiais para a lisura do processo 

licitatório, declarações descabidas e descontextualizadas.  

Enfim, foram tantos equívocos que não conseguimos imaginar que se mantenha a vitória de uma empresa 

que não cumpriu NENHUM dos requisitos do Edital, cabendo ao Excelentíssimo Sr Pregoeiro, juntamente 

com sua equipe e pessoal técnico da Secretaria requisitante bem como seu Gestor a análise sobre a 

viabilidade de manter tal condições supostamente aprovadas, sob o olhar provavelmente reprovável dos 

Tribunais competentes.  

  

Do Pedido:  

- Que seja reavaliada e revogada a condição de vencedora do certame a empresa MULTIPLA 

COMERCIAL LTDA.  

- Que seja considerado que abrir mão da solicitação da Vigilância Sanitária da referida empresa é uma 

fragilidade na contratação do serviço, e uma quebra dos termos editalicios.  
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- Que seja ao menos questionado se a empresa possui todas as certidões, visto que não ter a referida 

documentação hábil a tempo do certame e disputar o mesmo sem tê-la é assunto que excede a esfera 

Cívil e editalícia.  

- Que seja ainda apurado se a referida empresa contem qualificação técnica através de atestado de 

capacidade técnica, conforme exigido em edital, que atesta a empresa habita a assumir esse compromisso 

com a administração pública. Cabe solicitação de diligenciamento e esclarecimento no mínimo para 

entendermos o ocorrido.  

- Que sejam enviados a todos os órgãos e tribunais competentes a cópia do processo em caso de 

constatação de algum tipo de má fé ou te ludibriação do ato público do certame.   

 

No mais, nos abstemos de discutir jurisprudências e leis específicas neste espaço nesse momento ficando 

a cargo de buscas por direitos em sede jurídica se assim for necessária a busca por decisão em foro 

específico.  

Nos colocamos a disposição para esta respeitável comissão e Pregoeiro em exercício.  

Sem mais, atenciosamente.  

 

 

Araruama-RJ, 09 de Janeiro de 2025.  

 

 

 

____________________________________________________ 

MARCOS AUGUSTO DA MATA JUNIOR  

(Sócio/Administrador)  

CPF:168.767.757-39  
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